


Judiciário: 
uma visão realista 

N
osdiasatua,s.é comum falar-se em 
crise. Muitos drzem-na linear 
envolvendo o Es1ado corno um 

grande lodo Outros a tem setorizada, 
distínguln\io-a como restnla ao Judiciário AI 
surgem as crll1cas exa<:elbadas deuc.ando-oo 
de lado a visão almmgen1e, a visão racional 
Aarll potencializarem-se certos 
aspeaosnegauvos. As situações 
ligadas ã administração, em si, 
não mefll(:em destaque, porque 
Isoladas I! submebdas. antes 
mesmo da CPI do Judlc1ârio,ao 
cnvo da le1. Voltemos os olhos 
para o ollao ,udieame e, portanto, 
il atuação do Estado-Juiz.e ao 
atendimento dos anseios 
populares De Norte a Sul, a 
problemállea é a mesma De um 
lado. surgem os magistrados em· 
esforço sobre-humAno 
-Sacrificando a vida em 
sociedade,~ µrópna dedicação 
ao aprimoramento constante, 
aplicando-se a partir de 
obsllnaçao 1nsuplan1ével. a 
oosca da sOlução dos r.ooílitos 
~e interesse O número de 
l)(OCeSSO$ emcvrso. cada Qual 
apresemando pecullarldades 
desafiadoras do Intelecto, tQr-
11a•os verdade1roseswadores 
<:lõ Díre110, afastando-os cada 
vez mais do trato deste torno 
uma verdadeira ciêr,cia, a 
l!ldlcar, enquantnlal, a valia dos 
fllelOS sempre a subme1erem 
o l1m. o destecbo das 

S1nr, e de 
malar o 

emprêslima de gradação a esses elernentos 
no Que se hd~ toll] Institutos. e,cpressões e 
vooabulos com sentido espec1fioo. deveooo 
es1a1 sempre presenle a fidelidade aos 
paréme1ms de nossa oíde111 jurí<fica. De outro 
parte verifica-se o surgimento sern 
precedef1ies, de oooflilOS de lnteiesses. ex,gindo 
atua,;ão ,rnedrala dos órgãos mves11dos da 
Junsd1çao. oorouamo a permanência des!as 
questóas no ceMno 1urrrl1co 1mpl1r.a o abalo da 
pazsoctal OdesafioeslánaUuscadoequiillfio 

de val()fes, A celeridade M de ser consràerada
sem o sacnficio ao con1eodo. Podemos dizer 
que./leSSemste:,!lâosepodeexígirumamaJOr 
~ . AkaílÇQU•seolim1te tendo em conta 
a razoabiíidade E chegada a hora de reOetãO 
drreoornida a definir-se as causas da Quadra 
vw,da O l'.llasileno apenas aC!edila 11a solução 
judicial O1ame de sl1uação reveladora de 
posiçi)es antagônicas aciona o direito ctl'icode 
acesso ao .Jtooáno, ficando em segundo plano 
os melas suas6oos de equacionamento das 

dlverg~ndas Então ê fácil 
detectar os mohvos do grande 
numero ae processos, Nos 
O!llmos anos, os sucessivos 
gcr;er1195depararamoom um mal 
maior • a lnnaçao. Por Isso. 
implementaram planos 
econõrmcos. resultando deles 
mudanças norm.auvas 
subsla11Çials- Conlirarn-se os 
planos: Delfim 1, li e Ili; D9melles; 
Cruzado I e li: Bresser A!roz 
com Fe1jão: Verão, Collor I e li, 
Marclflo e-Real 
Tal procedimento tena sido 

menosnefastocasoobseMlda 
a o,ganicidade do Direito, 
Todavia, a elaboração de 
pro1etos te.z-se sem o 
aoompanhamento de 1urtStas. 
prevalecendo a paJtlqpação 
dos tei.noaatas. o resultado tal 
um mar de dúvidas sobre o 
alcance das novas normas 
)Uridicas. Ainda hoje. em QUé 
pese a passagem de anos sob 
a disciplina do plano real, 
Cólltinuamot no rescaldo dos 
Incêndios provocados pelos 
diversos planos~nômicos. 
Algumas maténas a111da não 
foram paclhcadas. como 
ocorre. por exemplo, com a 

com,ção monettma reta11va aos saldo1, ~ 
caOO!Tl81l!S de poopança obtelo de bioq\mios P 

dgs contas a'o FGTS 
P()I, bem eonv1v11mM com certa 

e,,wt,,id.«Ju financelr-.t Ja ~IIO!, aJi9') a ll:,fllral 
,nflrn;ionorr,1 (1,) o~ d1g110S ao mês. tiavenoo 
d1egat10 em 1989 1!190 a cetca ue mwerna 
por i:c1no Sulglij ucdm ~~lid.ldf Reklllmo
nob ., n~rm,1tlYij II QO~ pior, 6qllijl,, 
111~001.1Zrla fllf.(ll,)llàl rr..n11menMI ele oamtuada 
8lOP,Ol:10MídBOH oorno O Qtler a ConstlltltÇaO 
F01Je.rnt ~"~ ,. a Jpe,j,jja ptOVlstlriff Prnvllili 
no ,-amr,o 1Ja mestlsiJl!m (.as -,11wdades de 
r't•l!!lt!S 0IVtllo01i • 1) ~IIIVO e g LllO•illat1vu 
•• esta IUllgllla 3 leQll'SllOS rl~HlOS a rc'B\/MCl:.1 

e .i ,119êllci,l dcl !ellll! vertuladt> t a prato d, 
ti.•!Jlciilàde lnnlà dh1;1, $811do q\ld. tm ~ 
enrommnoo o Conoresso em recasso, devi, 
ser <i>o•VOC8(1o pa1a.anteo!!Ção. em Clll!lod1!11 
J,; me.lida Jlí0'/I\Ó!la edllllda lõ$sa Wtwidérw:í., 
smiC11te e repetida na lei FtJ11rtirnenlai qUantn 
ao estadooe aelesa exoecào ao <11a-a'<l1a ca 
v1mi dbs tirasi1a1ros que tef!Vnllllte e ao 
~onlrâ,10 do QUf ocorre com medida 
P«l\'ISOna. a~im perr,ransce Esl!l é edllada e 
1eed11iJà3sem 001as. cneoando-sa.ate mesmo 
eo emllaralll!tmMtu lle malli!las ~ não 
,aio tem utdizaçáa provocad(lta de 11111 ma,or 
lleScltlutiltino de 1,,rça&. cnt~ibll1do. oSlill11 com 
os ares de um veroade,m Esiado Democráuco 
i/. Direllc> A n18!Cê ola põtenci~ltlllção <!e 
1,11ereSS!l.$ ~und.irto; óO ~ta<l!l • Un~o 
Es1ados Pl0PíllJlll80te d/1~. M1m1cJp10s. 
fundações púlllw.as e a111a141ttas versam 
co,;tui~te soll!e ~do prlviler,adl> 
• & a 11•1msao a~ata 1: ~;; - 1Jisriensado à& 
ent1<1.lde$ J1Uhllca&. Além (llsso, vem surgindo 
1eodêntlll esp1111s ?oi meio de mecno~s 
pm<,\!IQ/larc- •· port0rntQ, de lris/11JtlWl'llcs 00~1 

lorÇll ele lei de cat1ller P,IIC3riO &afê1111110 que 
àeábaln penielua11d~se no 1;afTll>odas ,erai;ões 
j1111!1CJS '!ei'nquo se ctJntoC01'118 monlf P.SlllÇà(J 
•Jo5 •eresent~n1~s db povo -óa Depollldos 
Federais • ~ ~ Estados • os Siinadr,res • 
ceitel3'se o oficio 1uaican!D DrolaRxJo-se.:et1os 
, los ll<()C8.."51J!lil;sem uma ra;!lioplouslvel, eo 
irenos s:ld°dl•nenltlac:eilllvel Opoder~I~ 
pressupô~ alivldad~ que pos-sa set 
de3ellvolvida sem emç,ecbis, No ex9!t1CIO que 
rt,e e pel1lnenfB, oo,gao há da atuar oom ,imi,ia 
llbl'Mlde. a~.nas sobm,;tPOOO-'ôe il /orm11ç(;o 
numsnisllça o profl~iooíll daquele que o 
coroonhca Receamos, !)elo anoar das corsas 
e 11111 t:srni,o no qua1 se ma111,sela o iosJJUJ 10 da 

medida Pf(MSÓIIII a,ma í111aldade. até mesmo 
d11ei3stlll'JttN~adamalsallaCortedo 
Pa111. ouedemro om pouoo llquem 111Vlab11tzaoas 

C11bt• itffllt>lt!S 
comr1romissr11l os com a 

11nz social, com a 
seguriur,11 í11ri,lic11 11 i.>/11 

i11ere11fes, 11igili11 das 
mais cuidadosas, 
rl!11fin11n1uio, ccn11 

i'l'rd,lf1e,ra resistê11cí11 
re1111blicn11a t' 

de111oc1·â tica, n cr1?11çn ,ro 

díreito. Sal1ress1ti o p11pel 
,tos 11111.gi,;t ra1ft1s, 

i11s11plt111táveis 
,1lq11i111ist,1s dessa 

dcfri:a11te ciê11cín, r11jo 
f'SCOJJ11 derrndeiro f n 

.feitura da justiça. 

ao Q(iadão comum, 50b oAl1(JUIQ 1Ja eflCáciada 
pre~1açãn turlsd!Clonal. dcman4as c:ontm o 
Poder f>ubhco. !amanha é a ço11s1rui;áu 
narmallve alicerçada em pset.tóO 10111resse 
coMlvo. 

Cab& àqUtli~ ~ C(llll a 
paz soc111I. com a sequrança 1urit11ta a ela 
Ina1tlllle~ v19111a Ua& mJ1ts cUlt!adosas, 
r1rnfirma11do ç3 n 1erlldtltt1ra ·esi$lênc!il 
r;rpúblJtano e dJ?ttlixrolica. a ffllOÇa tlll cflrol!o. 
Sobressai o papei aos maorstrados, 
ln511~ll!lllávi!is a!quJIT!lsla$ dessa elàlllZanll! 

oénda. colo escopo Jeiradeho e a f~llum da 
)IJS!Jf,8 inde'1Enle~!illTe01etla falt.Hlll(80Jr.ltl6, 
daõ. llmi~ rsotaoase1TJ011ieo1Meas quomes_ 
!làu 11t1l)OS!~~. dR capa dos proresso~ <la 
rep!Jttusiiào ,te ceflo~ atos prrx:ussuais mio 
ae $ef sem11rP. os 911ac<1as 1rnballv111S da 
libe«lade cumpnndoodeve1de.emnomeoo 
E~tado.. tia• ~ cada (juat o qu~ e seu. As,qio, o 
fiwlrldo tlanrarão o ,ace.•doclo da 109a • 


